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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

i.... E:

i!DA DENOMINAÇÃO A UMA RUA NESTA CIDADE
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA"

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são r.onferidas por
Lei „

F A CO S A B E i::;; „ q u e a C â m ara M uni c i o a 3.
aprovou e teu sanciono a B e G u.i. n te Leis

ARTIGO Io. Fica denominada de rua "PEDRO NUNES DA SILVA",, com
aproximadamente? 300 metros de extensão,, iniciando no
c u ri h a. l da rua Francisco Barões 'de L. i n"! a,, bairro Bom
P i'" i- n c: i p i o „

ARTIGO 2o,, — Revoqam se as disposições em contrario.

ARTIGO 3o, — Esta L. e i e n t. r" a em vigor r"! a data de sua publicação.

GABINETE: DO PREFEITO MUNICIPAL., 20 de maio de 1998

REGISTRE--SE E COMUNI QUE SE

BR I ANO/B IL /DE MEDE IROS
S e c i" e t èp~ iJo d e A d m i n i. s t r a c a o
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